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R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

161011236815097686 – SEDUC 0301 339040 3.906.000,00
                                                                                           TOTAL 3.906.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

161011236215098906 - SEDUC 0301 339040 3.906.000,00
                                                                                            TOTAL 3.906.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 12 de abril de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

D E C R E T O Nº 1470, DE 13 DE ABRIL DE 2021
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do Fundo Es-
tadual de Saúde - FES, órgão da Administração Pública Estadual, crédito 
especial no valor de R$ 2.689.150,91 para atender à programação cons-
tante nesse Decreto.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 42 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a autoriza-
ção contida no art. 1º da Lei nº 9.236, de 25 de março de 2021, referente 
à ação orçamentária COVIDPARÁ.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do FES, órgão da Administração Pública Estadual, crédito especial no valor de 
R$ 2.689.150,91 (Dois Milhões, Seiscentos e Oitenta e Nove Mil, Cento e Cin-
quenta Reais e Noventa e Um Centavos) para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

901011030215077684 – FES 0349 339039 2.522.199,00
901011030215077684 – FES 0349 339030 166.951,91
                                                                                           TOTAL 2.689.150,91

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

901011030215078288 – FES 0349 339039 1.120.000,00
901011030215078288 – FES 0349 339030 121.351,91
901011030515078302 – FES 0349 339039 1.402.199,00
901011030515078302 – FES 0349 339030 45.600,00
                                                                                            TOTAL 2.689.150,91

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de abril de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

D E C R E T O  Nº 1472, DE 13 DE ABRIL DE 2021
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, 
no valor de R$ 650.000,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso III da Lei Orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 650.000,00 (Seiscentos e Cinquenta 
Mil Reais), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

362011442215008815 - Fundação ParáPaz 0301 339030 100.000,00
462021339215038841 - FCP 0301 339039 550.000,00

TOTAL 650.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de abril de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

D E C R E T O  Nº 1473, DE 13 DE ABRIL DE 2021
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 6.078.490,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 6.078.490,00 (Seis Milhões, Setenta 
e Oito Mil, Quatrocentos e Noventa Reais), para atender à programação 
abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011545114897645 - SEDOP 0101 449051 200.000,00

151011339215038421 - SECULT 0101 339092 300.000,00

291012678214867432 - SETRAN 0324 449051 5.000.000,00

311010612815028832 - CBM 0101 339030 99.990,00

901011030115078874 - FES 0101 334181 400.000,00

901011030515078302 - FES 0106 449051 78.500,00

TOTAL 6.078.490,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011751214897567 - SEDOP 0101 449051 65.000,00
071011751214897567 - SEDOP 0101 449092 135.000,00
151011339215038841 - SECULT 0101 335041 300.000,00
271011854214978583 - SEMAS 0106 449052 78.500,00
291012678214867505 - SETRAN 0324 449051 5.000.000,00

311010612212978338 - CBM 0101 339036 99.990,00
911022884600008590 - Enc. SEPLAD-PL 0101 339039 400.000,00

TOTAL 6.078.490,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de abril de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 645184

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

PORTARIA Nº 602/2021-CCG, DE 13 DE ABRIL DE 2021
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, de 7 de fevereiro de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2021/383618,
R E S O L V E:
exonerar BRUNA NEVES BRABO do cargo em comissão de Assessor de Co-
municação I, código GEP-DAS-012.4, com lotação na Secretaria de Estado 
de Comunicação, a contar de 10 de abril de 2021.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 13 DE ABRIL DE 2021.
IRAN ATAIDE DE LIMA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado.

PORTARIA Nº 603/2021-CCG, DE 13 DE ABRIL DE 2021
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, de 7 de fevereiro de 2011, 
R E S O L V E:
nomear CRISTIANO DE MIRANDA GOMES para exercer o cargo em co-
missão de Assessor Técnico Pedagógico II, código GEP-DAS-012.4, com 
lotação na Secretaria de Estado de Educação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 13 DE ABRIL DE 2021.
IRAN ATAIDE DE LIMA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

ERRATA DA PORTARIA Nº. 472/2021-CCG, DATADA DE 5 DE MAR-
ÇO DE 2021, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL Nº. 34.510, DE 8 DE 
MARÇO DE 2021.
Onde se lê: “..., código GEP-DAS-011.3,...”
Leia-se: “..., código GEP-DAS-011.1,...”
IRAN ATAIDE DE LIMA
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 

Protocolo: 645190


